
               LEI  Nº  6 .050,  DE 22 DE JULHO DE 2010  

C R IA  O S  A R T IG O S  1 º A ,  1 º B  e  1 º C  N A  L E I  
N º 5 . 7 8 5 / 2 0 0 9  Q U E  “ D IS P Õ E  S O B R E  O 
A T E N D IM E N T O  N A S  A G Ê N C IA S  B A N C Á R IA S  E  
C O R R E S P O N D E N T E S  B A N C Á R IO S  N O  Â M B IT O 
D O  M U N IC ÍP IO ,  O B R IG A N D O  A  C O L O C A R  À 
D IS P O S IÇ Ã O  D O S  U S U Á R IO S ,  P E S S O A L 
S U F IC IE N T E  N O  S E T O R  D E  C A IX A S ,  P A R A 
Q U E  O  A T E N D IM E N T O  S E J A  E F E T IV A D O  EM  
T E M P O  R A Z O Á V E L ”  E  D Á  O U T R A S 
P R O V ID Ê N C IA S .  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 53, da Lei Orgânica do Município. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

A r t .  1 º  -  F i c a m  c r i a d o s  o s  A r t .  1 º A ,  1 º B  e  1 º C  n a  L e i  n º  5 . 7 8 5 / 2 0 0 9  Q U E  
“ D IS P Õ E  S O B R E  O  A T E N D IM E N T O  N A S  A G Ê N C IA S  B A N C Á R IA S  E  
C O R R E S P O N D E N T E S  B A N C Á R IO S  N O  Â M B IT O  D O  M U N IC ÍP IO ,  
O B R IG A N D O  A  C O L O C A R  À  D IS P O S IÇ Ã O  D O S  U S U Á R IO S ,  P E S S O A L 
S U F IC IE N T E  N O  S E T O R  D E  C A IX A S ,  P A R A  Q U E  O  A T E N D IM E N T O  S E J A  
E F E T IV A D O  E M  T E M P O  R A Z O Á V E L ” ,  p a s s a n d o  a  v i g e r  c o m  a  s e gu i n t e  
r e d a ç ã o :  

A r t . 1 º A  –  F i c a m  a s  a g ê n c i a s  b a n c á r i a s ,  p ú b l i c a s  e  p r i va d a s ,   l o c a l i z a d a s  
n e s t e  m u n i c í p i o ,  o b r i g a d a s  a  d i s p o n i b i l i za r  a s s e n t o s  p a r a  o s  u s u á r i o s  q u e  
a g u a r d a m  o  a t e n d i me n t o  d e c o r r e n t e  d a  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s .  

P a r á g r a f o  Ú n i c o  –  O  n ú m e r o  d e  a s s e n t o s  i n s t a l a d o s  d e ve  s e m p r e  s e r  
s u p e r i o r  a  0 4 ( q u a t r o )  v e ze s  o  n ú m e r o  d e  c a i x a s  d e  a t e n d i m e n t o .  

A r t .  1 º B  –  A s  a g ê n c i a s  b a n c á r i a s  f i c a m  o b r i ga d a s  a  d i s p o n i b i l i za r ,  e m  
l o c a l  v i s í v e l  e  d e  f á c i l  a c e s s o ,  b a n h e i r o s  p r i v a t i vo s ,  m a s c u l i n o  e  f e mi n i n o ,  
c o m  i n s t a l a ç õ e s  p r ó p r i a s  e  a d e q u a d a s  p a r a  p e s s o a s  p o r t a d o r a s  d e  d e f i c i ê n c i a  
f í s i c a .  

A r t .  1 º C  –  A s  a gê n c i a s  b a n c á r i a s  d e ve r ã o  f o r n e c e r  á g u a  p o t á ve l  p a r a  
s e u s  u s u á r i o s  e m  l o c a i s  v i s í v e i s  e  d e  f á c i l  a c e s s o .  

A r t .  2 º  -  E s t a  L e i  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u b l i c a ç ã o .  

        S a n t o  A n t ô n i o  d a  P a t r u l h a ,  2 2  d e  j u l h o  d e  2 0 1 0 .  
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